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       PREFEITURA MUNICIPAL DE POTIRAGUÁ – BAHIA 
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_______________________________________________________________________ 

Praça Getúlio Vargas, N° 210 – Centro – Potiraguá/Ba. – Telefone (73) 3285 - 2170 

DECRETO Nº 472 DE 14 DE FEVEREIRO DE 2023. 

“Declara Ponto Facultativo nas 
Repartições Públicas Municipais 
nos dias 20, 21, 22, 23 e 24 de 
fevereiro de 2023 e dispõe sobre 
seu funcionamento.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE POTIRAGUÁ, ESTADO DA BAHIA, no uso legal de 
suas atribuições e em conformidade com a Lei Orgânica do Município e demais 
legislações correlatas,  

CONSIDERANDO, o feriado nacional de carnaval em 21 de fevereiro de 2023; 

CONSIDERANDO, o dia Cristão guardado para contemplação da quarta-feira de 
Cinzas no dia 22 de fevereiro de 2023. 

CONSIDERANDO, a contenção de gastos no âmbito da Administração Pública; 

DECRETA: 

 Art. 1º- Fica estabelecido ponto facultativo na Administração Pública Municipal 

Direta, Autárquica e Fundacional nos dias 20, 21, 22, 23 e 24 de fevereiro de 
2023. 

 § 1º Deverão funcionar as unidades que não possam interromper as 

atividades, em observância ao princípio da continuidade do serviço público, tais 

como, Departamento de Licitação, Secretaria de Saúde, Secretaria de Obras e 

Serviços Públicos e Serviços de Vigilância. 

 § 2º Nas demais unidades, a critério dos titulares dos respectivos órgãos, 

poderão ser instituído regime de plantão, nos casos julgados necessários. 

 Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-

se as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Potiraguá, em 14 de fevereiro de 2023. 
 

 
 

Jorge Porto Cheles 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 473 DE 14 DE FEVEREIRO DE 2023. 

 

“Exonera Chefe do Departamento 
de Seção de Controle e 
Acompanhamento e Fiscalização 
do Transporte Escolar do Município 
de Potiraguá e dá Outras 
Providências”.  

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE POTIRAGUÁ, ESTADO DA BAHIA, no uso legal de suas 
atribuições e em conformidade com o que dispõe o art. 101 inciso X da Lei Orgânica do 
Município e demais legislações correlatas,  

DECRETA: 

Art.  1º.  – Fica exonerado, nos termos do art. 101 inciso X da Lei Orgânica Municipal, o 
Sr. Igor de Oliveira Ribeiro Santos, RG nº 1298385270 SSP-BA e CPF 038.304.255-03, 
do cargo de Chefe do Departamento de Seção de Controle e Acompanhamento e 
Fiscalização do Transporte Escolar, cargo comissionado, vinculado a Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer. 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE POTIRAGUÁ- BAHIA, em 14 de fevereiro de 
2023.  

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.  

 

 

 

JORGE PORTO CHELES 
PREFEITO MUNICIPAL 
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DECRETO Nº 474 DE 14 DE FEVEREIRO DE 2023. 

 

“Nomeia Chefe do Departamento 
de Seção de Controle e 
Acompanhamento e Fiscalização 
do Transporte Escolar do Município 
de Potiraguá e dá Outras 
Providências”.  

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE POTIRAGUÁ, ESTADO DA BAHIA, no uso legal de suas 
atribuições e em conformidade com o que dispõe o art. 101 inciso X da Lei Orgânica do 
Município e demais legislações correlatas,  

DECRETA: 

Art.  1º.  – Nomeia nos termos do art. 101 inciso X da Lei Orgânica Municipal, o Sr. Igor 
de Oliveira Ribeiro Santos, RG nº 1298385270 SSP-BA e CPF 038.304.255-03, para o 
cargo de Chefe do Departamento de Seção de Controle e Acompanhamento e 
Fiscalização do Transporte Escolar, cargo comissionado, vinculado à Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer. 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE POTIRAGUÁ- BAHIA, em 14 de fevereiro de 
2023.  

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.  

 

 

 

JORGE PORTO CHELES 
PREFEITO MUNICIPAL 
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TERMO ADITIVO Nº 03, AO CONTRATO Nº 001/2021, VINCULADO AO PREGÃO PRESENCIAL Nº 043/2020. 
 

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE POTIRAGUÁ-BA, com endereço à Praça Getúlio Vargas, nº 210, Centro, nesta 
cidade, inscrito no CNPJ sob nº 13.752.191/0001-90, neste ato representado pelo seu Prefeito, o Sr. Jorge Porto Cheles, doravante 
denominado CONTRATANTE, e a empresa MULTOFCCE ASSESSORIA E SOFTWARE LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 
09.321.843/0001-64, estabelecida Avenida Juracy Magalhães, 346, Bela Vista, Vitória da Conquista/BA, neste ato representado neste 
ato, pelo Sr. Evanildo Boa Ventura Oliveira Santos, portador da Carteira de Identidade RG: nº 0957784465 e CPF: nº 008.697.475-
09, residente e domiciliado ao Caminho Nove, Urbis V, 17, Zabele, Vitória Conquista/BA.; CONSIDERANDO que a 
Administração Pública não pode furtar-se da promoção e a manutenção dos serviços públicos essenciais; CONSIDERANDO que a 
Administração Municipal constatou a existência do processo licitatório na modalidade Pregão Presencial nº 043/2020, tendo como 
objeto, a contratação de empresa do ramo para prestação de serviços técnicos especializados na licença de uso de software com os 
respectivos módulos: a) Programa de contabilidade; b) Programa de recursos humanos -RH; c) Tributos; e c) Licença de programa 
de recibos, contratos e diárias na forma do Edital, no exercício de 2021, o qual culminou com a celebração do contrato nº 001/2021, 
cujo respectivo edital e contrato admitem o aditivo contratual; CONSIDERANDO que os serviços prestados são de natureza 
continuada; CONSIDERANDO Decreto Federal nº 10.540/2020; CONSIDERANDO que os preços apresentados são equivalentes 
aos preços praticados em mercado; CONSIDERANDO que os serviços apresentados pela contratada atendem com excelência ao 
interesse público; CONSIDERANDO que a realização de novo processo geraria novos dispêndios e também transtornos devido a 
necessidade de nova tramitação; CONSIDERANDO que a Lei Federal n. 8.666/93, aplicável ao caso em exame, prevê em seu Art. 
57, inciso I e Art. 65, II, §1 a possibilidade de alteração contratual, via aditamento, para melhores condições à administração pública; 
CONSIDERANDO que pode afirmar, portanto, com segurança, que em face da presença dos pressupostos fáticos e da expressa 
previsão legal, é plenamente viável o aditamento. Resolvem ADITAR o mencionado contrato mediante as seguintes cláusulas e 
condições ora estabelecidas.  Fundamento Legal na forma prevista na Lei Federal n°8.666/93, Art. 57 II e Art. 65, II, §1.     
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
Fica acrescentado ao objeto do contrato nº 043/2020 o sistema SIAFIC, nos termos do Decreto Federal nº 10.540/2020. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA 
Fica alterada a Cláusula IV do contrato 043/2020, na forma do acréscimo dos seguintes elementos orçamentários:  
01001- Câmara Municipal 
2002 - Desenvolvimento das Atividades Legislativas  
3390.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 
Fonte: 0100.000 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
O valor do presente aditamento limita-se a  R$ 12.000,00 (Doze Mil Reais), valor total, cujo pagamento será efetuado em doze parcelas mensais 
de R$ 1.000,00 (Um Mil Reais), com os recursos financeiros do poder legislativo do Município de Potiraguá, nos termos do Decreto 10.540/2020 e 
Nota Técnica do Tribunal de Contas do Estado da Bahia nº 003/2022, parágrafos 4, 5 e 6. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA 
O presente termo aditivo passa a valer a partir da data de sua assinatura e estará atrelado à vigência do contrato nº 043/2020. 
 
CLÁUSULA QUINTA: DA LEGALIDADE DO ADITAMENTO 
As alterações aqui elencadas necessárias ao fiel cumprimento objeto deste aditamento, tem efetivamente amparo legal na forma e condições dos 
Artigos 57 II e  65, II, §1 da Lei Federal 8.666/93  e suas alterações no que couber. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DA RATIFICAÇÃO - Ficam ratificadas todas as demais Cláusulas e condições anteriormente avençadas, não alteradas pelo 
presente Termo Aditivo.  
E por acharem, de comum e perfeito acordo, lavram o presente Termo Aditivo em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença de 02 (duas) 
testemunhas, para que produza os legais e jurídicos efeitos, devendo este instrumento ser anexado ao Contrato Originário. 
 
GABINETE DO PREFEITO DE POTIRAGUÁ - BAHIA em, 01 de Janeiro de 2023. 
 
______________________________________ 
 MUNICÍPIO DE POTIRAGUÁ 
Jorge Porto Cheles – Prefeito 
 CONTRATANTE 
 

___________________________________________________ 
MULTOFCCE ASSESSORIA E SOFTWARE LTDA  
CNPJ nº 09.321.843/0001-64 
CONTRATADA                

 TESTEMUNHAS: 
 
1._________________________________________________ 
RG: 

2.__________________________________________________ 
RG: 
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TERMO ADITIVO Nº 02, AO CONTRATO Nº 078/2021, VINCULADO AO PREGÃO PRESENCIAL Nº 020/2021 

 
Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE POTIRAGUÁ-BA, com endereço à Praça Getúlio Vargas, nº 210, 
Centro, nesta cidade, inscrito no CNPJ sob nº 13.752.191/0001-90, neste ato representado pelo seu Prefeito, o Sr. 
Jorge Porto Cheles, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa CLAUDIO JOSE TONUCCI E CIA LTDA, 
inscrita no CNPJ sob N° 23.566.395/0001-90, situada à Avenida Itapetinga, nº 440, Térreo, Presidente Medice, 
Itarantim/BA, representada neste ato pelo Sr. Cláudio José Tanicci, brasileiro, maior, solteiro, comerciante, 
portador do RG. Nº 12287355 SSP/SA,  CPF nº 053.720.068-11, residente à Avenida Itapetinga, nº 436, Centro, 
Iarantim/BA; CONSIDERANDO que a Administração Pública não pode furtar-se da promoção e a manutenção 
dos serviços públicos essenciais; CONSIDERANDO que a Administração Municipal constatou a existência do 
processo licitatório na modalidade Pregão Presencial nº 020/2021, tendo como objeto, a contratação de empresa 
do ramo para fornecimento de cestas básicas destinadas à promoção da assistência social nas qualidades e 
quantificações contidas em Edital, o qual culminou com a celebração do contrato nº 078/2021; CONSIDERANDO 
que a natureza do mesmo é de caráter continuado; CONSIDERANDO que o referido contrato ainda dispõe de 
saldo que poderá atender as necessidades da administração no exercício de 2023; CONSIDERANDO que os 
preços apresentados estão dentro dos praticados em mercado; CONSIDERANDO que os serviços apresentados 
pela contratada atendem com excelência ao interesse público; CONSIDERANDO que a lei orçamentária vigente 
prevê na sua dotação a despesa referente ao aditivo contratual; CONSIDERANDO que o aditamento pretendido 
decorre apenas da extensão de prazo para  atender a finalidade pública; CONSIDERANDO que a Lei Federal n. 
8.666/93, aplicável ao caso em exame, prevê em seu art. 57, inciso II, a possibilidade de alteração contratual, via 
aditamento, para melhores condições à administração pública; CONSIDERANDO que pode afirmar, portanto, 
com segurança, que em face da presença dos pressupostos fáticos e da expressa previsão legal, é plenamente 
viável o aditamento. Resolvem ADITAR a prorrogação do prazo, mediante as seguintes cláusulas e condições ora 
estabelecidas. Fundamento Legal na forma prevista na Lei Federal n°8.666/93, Art. 57, inciso II.      
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
Fica prorrogado o prazo do contrato nº 078/2021 referente ao Pregão Presencial nº 020/2021. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA 
O presente termo aditivo passa a valer a partir da data de sua assinatura vigorando até 27 de Março de 2023. 
 
CLÁUSULA TERÇA: DA LEGALIDADE DO ADITAMENTO 
As alterações aqui elencadas necessárias ao fiel cumprimento objeto deste aditamento, tem efetivamente amparo legal 
na forma e condições do Artigo 57, inciso II,  da Lei Federal n°8.666/93 e suas alterações, no que couber. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO - Ficam ratificadas todas as demais Cláusulas e condições anteriormente 
avençadas, não alteradas pelo presente Termo Aditivo.  
 
E por acharem, de comum e perfeito acordo, lavram o presente Termo Aditivo em 03 (três) vias de igual teor e forma, 
na presença de 02 (duas) testemunhas, para que produza os legais e jurídicos efeitos, devendo este instrumento ser 
anexado ao Contrato Originário. 
 
GABINETE DO PREFEITO DE POTIRAGUÁ - BAHIA em,  03 de Janeiro de 2023. 
 
_____________________________________________________________ 
 MUNICÍPIO DE POTIRAGUÁ 
Jorge Porto Cheles – Prefeito 
 CONTRATANTE 
 

_____________________________________________________________________ 
CLAUDIO JOSE TONUCCI E CIA LTDA  
CNPJ: 23.566.395/0001-90 
CONTRATADA                

 
 TESTEMUNHAS: 
 
1.________________________________________________________________ 
RG: 

2.________________________________________________________________ 
RG: 
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TERMO ADITIVO Nº 02, AO CONTRATO Nº 110/2021, VINCULADO AO PREGÃO PRESENCIAL Nº 030/2021 

 
Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE POTIRAGUÁ-BA, com endereço à Praça Getúlio Vargas, nº 210, Centro, nesta 
cidade, inscrito no CNPJ sob nº 13.752.191/0001-90, neste ato representado pelo seu Prefeito, o Sr. Jorge Porto Cheles, 
doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa CLAUDIO JOSE TONUCCI E CIA LTDA, inscrita no CNPJ sob N° 
23.566.395/0001-90, situada à Avenida Itapetinga, nº 440, Térreo, Presidente Medice, Itarantim/BA, representada neste ato 
pelo Sr. Cláudio José Tanicci, brasileiro, maior, solteiro, comerciante, portador do RG. Nº 12287355 SSP/SA,  CPF nº 
053.720.068-11, residente à Avenida Itapetinga, nº 436, Centro, Iarantim/BA. CONSIDERANDO que a Administração Pública 
não pode furtar-se da promoção e a manutenção dos serviços públicos essenciais; CONSIDERANDO que a Administração 
Municipal constatou a existência do processo licitatório na modalidade Pregão Presencial nº 030/2021, tendo como objeto, a 
contratação de empresa do ramo para fornecimento de gêneros alimentícios destinados à alimentação dos alunos da 
rede pública de ensino, o qual culminou com a celebração do contrato nº 110/2021; CONSIDERANDO que a natureza do 
mesmo é de caráter continuado; CONSIDERANDO que o referido contrato ainda dispõe de saldo que poderá atender as 
necessidades da administração no exercício de 2023; CONSIDERANDO que os preços apresentados estão dentro dos 
praticados em mercado; CONSIDERANDO que os serviços apresentados pela contratada atendem com excelência ao 
interesse público; CONSIDERANDO que a lei orçamentária vigente prevê na sua dotação a despesa referente ao aditivo 
contratual; CONSIDERANDO que o aditamento pretendido decorre apenas da extensão de prazo para  atender a finalidade 
pública; CONSIDERANDO que a Lei Federal n. 8.666/93, aplicável ao caso em exame, prevê em seu art. 57, inciso II, a 
possibilidade de alteração contratual, via aditamento, para melhores condições à administração pública; CONSIDERANDO 
que pode afirmar, portanto, com segurança, que em face da presença dos pressupostos fáticos e da expressa previsão legal, 
é plenamente viável o aditamento. Resolvem ADITAR a prorrogação do prazo, mediante as seguintes cláusulas e condições 
ora estabelecidas. Fundamento Legal na forma prevista na Lei Federal n°8.666/93, Art. 57, inciso II.      
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
Fica prorrogado o prazo do contrato nº 110/2021 referente ao Pregão Presencial nº 030/2021. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA 
O presente termo aditivo passa a valer a partir da data de sua assinatura vigorando até 29 de Março de 2023. 
 
CLÁUSULA TERÇA: DA LEGALIDADE DO ADITAMENTO 
As alterações aqui elencadas necessárias ao fiel cumprimento objeto deste aditamento, tem efetivamente amparo legal na 
forma e condições do Artigo 57, inciso II,  da Lei Federal n°8.666/93 e suas alterações, no que couber. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO - Ficam ratificadas todas as demais Cláusulas e condições anteriormente 
avençadas, não alteradas pelo presente Termo Aditivo.  
 
E por acharem, de comum e perfeito acordo, lavram o presente Termo Aditivo em 03 (três) vias de igual teor e forma, na 
presença de 02 (duas) testemunhas, para que produza os legais e jurídicos efeitos, devendo este instrumento ser anexado ao 
Contrato Originário. 
 
GABINETE DO PREFEITO DE POTIRAGUÁ - BAHIA em, 03 de Janeiro de 2023. 
_____________________________________________________________ 
 MUNICÍPIO DE POTIRAGUÁ 
Jorge Porto Cheles – Prefeito 
 CONTRATANTE 
 

_____________________________________________________________________ 
CLAUDIO JOSE TONUCCI E CIA LTDA  
CNPJ: 23.566.395/0001-90 
CONTRATADA                

 TESTEMUNHAS: 
 
 
1.________________________________________________________________ 
RG: 

2.________________________________________________________________ 
RG: 
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TERMO ADITIVO Nº 03, AO CONTRATO Nº 113/2021, VINCULADO AO PREGÃO PRESENCIAL Nº 030/2021 

 
Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE POTIRAGUÁ-BA, com endereço à Praça Getúlio Vargas, nº 210, Centro, nesta 
cidade, inscrito no CNPJ sob nº 13.752.191/0001-90, neste ato representado pelo seu Prefeito, o Sr. Jorge Porto Cheles, 
doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa G. ALVES DA SILVA MINIMERCADO, inscrita no CNPJ sob N° 
10.604.500/0001-96, estabelecida à Praça Castro Alves, nº 28 – Térreo, Centro, Potiraguá/BA, representada neste ato pelo o 
Sr. Francisco Alves Silva, brasileiro, maior, comerciante, portador do RG. Nº 0366376292 SSP/BA, CPF nº 659.087.325-91, 
residente à Praça Castro Alves, nº 28 –  B –  Centro, Potiraguá/BA,. CONSIDERANDO que a Administração Pública não 
pode furtar-se da promoção e a manutenção dos serviços públicos essenciais; CONSIDERANDO que a Administração 
Municipal constatou a existência do processo licitatório na modalidade Pregão Presencial nº 030/2021, tendo como objeto, a 
contratação de empresa do ramo para fornecimento de gêneros alimentícios destinados à alimentação dos alunos da 
rede pública de ensino, o qual culminou com a celebração do contrato nº 113/2021; CONSIDERANDO que a natureza do 
mesmo é de caráter continuado; CONSIDERANDO que o referido contrato ainda dispõe de saldo que poderá atender as 
necessidades da administração no exercício de 2023; CONSIDERANDO que os preços apresentados estão dentro dos 
praticados em mercado; CONSIDERANDO que os serviços apresentados pela contratada atendem com excelência ao 
interesse público; CONSIDERANDO que a lei orçamentária vigente prevê na sua dotação a despesa referente ao aditivo 
contratual; CONSIDERANDO que o aditamento pretendido decorre apenas da extensão de prazo para  atender a finalidade 
pública; CONSIDERANDO que a Lei Federal n. 8.666/93, aplicável ao caso em exame, prevê em seu art. 57, inciso II, a 
possibilidade de alteração contratual, via aditamento, para melhores condições à administração pública; CONSIDERANDO 
que pode afirmar, portanto, com segurança, que em face da presença dos pressupostos fáticos e da expressa previsão legal, 
é plenamente viável o aditamento. Resolvem ADITAR a prorrogação do prazo, mediante as seguintes cláusulas e condições 
ora estabelecidas. Fundamento Legal na forma prevista na Lei Federal n°8.666/93, Art. 57, inciso II.      
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
Fica prorrogado o prazo do contrato nº 113/2021 referente ao Pregão Presencial nº 030/2021. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA 
O presente termo aditivo passa a valer a partir da data de sua assinatura vigorando até 29 de Março de 2023. 
 
CLÁUSULA TERÇA: DA LEGALIDADE DO ADITAMENTO 
As alterações aqui elencadas necessárias ao fiel cumprimento objeto deste aditamento, tem efetivamente amparo legal na 
forma e condições do Artigo 57, inciso II,  da Lei Federal n°8.666/93 e suas alterações, no que couber. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO - Ficam ratificadas todas as demais Cláusulas e condições anteriormente 
avençadas, não alteradas pelo presente Termo Aditivo.  
 
E por acharem, de comum e perfeito acordo, lavram o presente Termo Aditivo em 03 (três) vias de igual teor e forma, na 
presença de 02 (duas) testemunhas, para que produza os legais e jurídicos efeitos, devendo este instrumento ser anexado ao 
Contrato Originário. 
 
GABINETE DO PREFEITO DE POTIRAGUÁ - BAHIA em, 03 de Janeiro de 2023. 
_____________________________________________________________ 
 MUNICÍPIO DE POTIRAGUÁ 
Jorge Porto Cheles – Prefeito 
 CONTRATANTE 
 

_____________________________________________________________________ 
G. ALVES DA SILVA MINIMERCADO  
CNPJ: 10.604.500/0001-96 
CONTRATADA                

 TESTEMUNHAS: 
 
 
1.________________________________________________________________ 
RG: 

2.________________________________________________________________ 
RG: 
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 TERMO ADITIVO Nº 02, AO CONTRATO Nº 112/2021, VINCULADO AO PREGÃO PRESENCIAL Nº 030/2021 
 

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE POTIRAGUÁ-BA, com endereço à Praça Getúlio Vargas, nº 210, Centro, nesta 
cidade, inscrito no CNPJ sob nº 13.752.191/0001-90, neste ato representado pelo seu Prefeito, o Sr. Jorge Porto Cheles, 
doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa LUCIANO SANTOS GOMES DE POTIRAGUÁ-ME, inscrita no CNPJ 
sob N° 14.280.364/0001-87, estabelecida à Rua 21 de Abril, n° 417, Bairro Centro, Potiraguá/BA, representada neste ato 
pelo  Sr. Luciano Santos Gomes, brasileiro, maior, casado, empresário, portador do RG. Nº 06.854.826-50 SSP/BA, e inscrito 
no CPF: nº 011.106.715-47, residente à Rua 21 de Abril, nº 417, CEP: 45.790-000, Bairro Centro, Potiraguá/BA;. 
CONSIDERANDO que a Administração Pública não pode furtar-se da promoção e a manutenção dos serviços públicos 
essenciais; CONSIDERANDO que a Administração Municipal constatou a existência do processo licitatório na modalidade 
Pregão Presencial nº 030/2021, tendo como objeto, a contratação de empresa do ramo para fornecimento de gêneros 
alimentícios destinados à alimentação dos alunos da rede pública de ensino, o qual culminou com a celebração do 
contrato nº 112/2021; CONSIDERANDO que a natureza do mesmo é de caráter continuado; CONSIDERANDO que o referido 
contrato ainda dispõe de saldo que poderá atender as necessidades da administração no exercício de 2023; 
CONSIDERANDO que os preços apresentados estão dentro dos praticados em mercado; CONSIDERANDO que os serviços 
apresentados pela contratada atendem com excelência ao interesse público; CONSIDERANDO que a lei orçamentária 
vigente prevê na sua dotação a despesa referente ao aditivo contratual; CONSIDERANDO que o aditamento pretendido 
decorre apenas da extensão de prazo para  atender a finalidade pública; CONSIDERANDO que a Lei Federal n. 8.666/93, 
aplicável ao caso em exame, prevê em seu art. 57, inciso II, a possibilidade de alteração contratual, via aditamento, para 
melhores condições à administração pública; CONSIDERANDO que pode afirmar, portanto, com segurança, que em face da 
presença dos pressupostos fáticos e da expressa previsão legal, é plenamente viável o aditamento. Resolvem ADITAR a 
prorrogação do prazo, mediante as seguintes cláusulas e condições ora estabelecidas. Fundamento Legal na forma prevista 
na Lei Federal n°8.666/93, Art. 57, inciso II.      
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
Fica prorrogado o prazo do contrato nº 112/2021 referente ao Pregão Presencial nº 030/2021. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA 
O presente termo aditivo passa a valer a partir da data de sua assinatura vigorando até 29 de Março de 2023. 
 
CLÁUSULA TERÇA: DA LEGALIDADE DO ADITAMENTO 
As alterações aqui elencadas necessárias ao fiel cumprimento objeto deste aditamento, tem efetivamente amparo legal na 
forma e condições do Artigo 57, inciso II,  da Lei Federal n°8.666/93 e suas alterações, no que couber. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO - Ficam ratificadas todas as demais Cláusulas e condições anteriormente 
avençadas, não alteradas pelo presente Termo Aditivo.  
 
E por acharem, de comum e perfeito acordo, lavram o presente Termo Aditivo em 03 (três) vias de igual teor e forma, na 
presença de 02 (duas) testemunhas, para que produza os legais e jurídicos efeitos, devendo este instrumento ser anexado ao 
Contrato Originário. 
 
GABINETE DO PREFEITO DE POTIRAGUÁ - BAHIA em, 03 de Janeiro de 2023. 
_____________________________________________________________ 
 MUNICÍPIO DE POTIRAGUÁ 
Jorge Porto Cheles – Prefeito 
 CONTRATANTE 
 

_____________________________________________________________________ 
LUCIANO SANTOS GOMES DE POTIRAGUÁ-ME  
CNPJ: 14.280.364/0001-87 
CONTRATADA                

 TESTEMUNHAS: 
 
 
1.________________________________________________________________ 
RG: 

2.________________________________________________________________ 
RG: 
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TERMO ADITIVO Nº 01, AO CONTRATO Nº 041/2022, VINCULADO AO PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO  Nº 
010/2022 

 
Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE POTIRAGUÁ-BA, com endereço à Praça Getúlio Vargas, nº 210, Centro, nesta 
cidade, inscrito no CNPJ sob nº 13.752.191/0001-90, neste ato representado pelo seu Prefeito, o Sr. Jorge Porto Cheles, doravante 
denominado CONTRATANTE, e a empresa ANTÔNIO GONÇALVES DE OLIVEIRA, pessoa jurídica, estabelecida à Rua III, nº 15, 
Casas Populares, Potiraguá/BA, inscrita no CNPJ sob nº 37.523.501/0001-62, neste ato, representada pelo Sr. Antônio Gonçalves 
de Oliveira, pessoa física, portadora de RG nº 979620740 SSP/BA e CPF nº 994.722.105-97, CONSIDERANDO que a 
Administração Pública não pode furtar-se da promoção e a manutenção dos serviços públicos essenciais; CONSIDERANDO que a 
Administração Municipal constatou a existência do processo licitatório na modalidade Pregão Eletrônico Para Registro de Preços nº 
010/2022, tendo como objeto, a contratação de pessoa jurídica para prestação serviços no Transporte Escolar, nas qualidades e 
quantificações contidas em Edital  cujo respectivo edital e contrato admitem o aditivo contratual; CONSIDERANDO que os serviços 
prestados são de natureza continuada; CONSIDERANDO que os preços apresentados são equivalentes aos preços praticados em 
mercado; CONSIDERANDO que os serviços apresentados pela contratada atendem com excelência ao interesse público; 
CONSIDERANDO que a realização de novo processo geraria novos dispêndios e também transtornos devido a necessidade de 
nova tramitação; CONSIDERANDO que a lei orçamentária vigente prevê na sua dotação a despesa referente ao aditivo contratual; 
CONSIDERANDO que o aditamento pretendido decorre da extensão de prazo para  atender a finalidade pública; CONSIDERANDO 
que a Lei Federal n. 8.666/93, aplicável ao caso em exame, prevê em seu art. 57, inciso II, a possibilidade de alteração contratual, 
via aditamento, para melhores condições à administração pública; CONSIDERANDO que pode afirmar, portanto, com segurança, 
que em face da presença dos pressupostos fáticos e da expressa previsão legal, é plenamente viável o aditamento. Resolvem 
ADITAR a prorrogação do prazo mediante as seguintes cláusulas e condições ora estabelecidas.  Fundamento Legal na forma 
prevista na Lei Federal n°8.666/93, Art. 57 II.     
  
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
Fica prorrogado o prazo do contrato nº 041/2022 referente ao Pregão Eletrônico Para Registro de Preços  nº 010/2022. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - PREÇOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
O valor do presente aditamento limita-se R$ 69.500,00 (Sessenta e Nove Mil e Quinhentos Reais), cujo pagamento será efetuado 
em dez parcelas mensais de   R$  6.950,00  (Seis Mil, Novecentos e Cinqüenta Reais). 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA 
O presente termo aditivo passa a valer a partir da data de sua assinatura a 31 de Dezembro de 2023. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DA LEGALIDADE DO ADITAMENTO 
As alterações aqui elencadas necessárias ao fiel cumprimento objeto deste aditamento, tem efetivamente amparo legal na forma e 
condições dos Artigos 57-II da Lei Federal n°8.666/93 e suas alterações, no que couber. 

 
CLÁUSULA QUINTA - DA RATIFICAÇÃO - Ficam ratificadas todas as demais Cláusulas e condições anteriormente avençadas, 
não alteradas pelo presente Termo Aditivo.  
 
E por acharem, de comum e perfeito acordo, lavram o presente Termo Aditivo em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença 
de 02 (duas) testemunhas, para que produza os legais e jurídicos efeitos, devendo este instrumento ser anexado ao Contrato 
Originário. 
 
GABINETE DO PREFEITO DE POTIRAGUÁ - BAHIA em, 03 de Janeiro de 2023. 
 
 
______________________________________ 
 MUNICÍPIO DE POTIRAGUÁ 
Jorge Porto Cheles – Prefeito 
 CONTRATANTE 
 

___________________________________________________ 
ANTÔNIO GONÇALVES DE OLIVEIRA  
CNPJ nº 37.523.501/0001-62 
CONTRATADA      

 TESTEMUNHAS: 
 
1._______________________________________________________ 
 
RG: 

2.______________________________________________________ 
 
RG: 
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TERMO ADITIVO Nº 01, AO CONTRATO Nº 083/2022, VINCULADO AO PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 029/2022. 

 
Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE POTIRAGUÁ-BA, com endereço à Praça Getúlio Vargas, nº 210, Centro, nesta 
cidade, inscrito no CNPJ sob nº 13.752.191/0001-90, neste ato representado pelo seu Prefeito, o Sr. Jorge Porto Cheles, doravante 
denominado CONTRATANTE, e a empresa EDMILSON ALVES SOUZA 04564801538, inscrita no CNPJ sob N° 35.226.672/0001-
02, situada à Rua 21 de Abril, nº 360, Centro, Potiraguá /BA, representada neste ato pelo Sr. Edmilson Alves Souza, inscrito no 
RG. N° 13.123.326-20, CPF: Nº 045.648.015-38, residente e domiciliado à Rua 21 de Abril, nº 360, Centro, Potiraguá /BA; 
CONSIDERANDO que a Administração Pública não pode furtar-se da promoção e a manutenção dos serviços públicos essenciais; 
CONSIDERANDO que a Administração Municipal constatou a existência do processo licitatório na modalidade Pregão Presencial 
Para Registro de Preços nº 029/2022, tendo como objeto, a contratação de empresa do ramo para prestação de serviços em 
assessoria de comunicação, nos termos contidos em edital,  cujo respectivo edital e contrato admitem o aditivo contratual; 
CONSIDERANDO que os serviços prestados são de natureza continuada; CONSIDERANDO que os preços apresentados são 
equivalentes aos preços praticados em mercado; CONSIDERANDO que os serviços apresentados pela contratada atendem com 
excelência ao interesse público; CONSIDERANDO que a realização de novo processo geraria novos dispêndios e também 
transtornos devido a necessidade de nova tramitação; CONSIDERANDO que a lei orçamentária vigente prevê na sua dotação a 
despesa referente ao aditivo contratual; CONSIDERANDO que o aditamento pretendido decorre da extensão de prazo para  
atender a finalidade pública; CONSIDERANDO que a Lei Federal n. 8.666/93, aplicável ao caso em exame, prevê em seu art. 57, 
inciso II, a possibilidade de alteração contratual, via aditamento, para melhores condições à administração pública; 
CONSIDERANDO que pode afirmar, portanto, com segurança, que em face da presença dos pressupostos fáticos e da expressa 
previsão legal, é plenamente viável o aditamento. Resolvem ADITAR a prorrogação do prazo mediante as seguintes cláusulas e 
condições ora estabelecidas.  Fundamento Legal na forma prevista na Lei Federal n°8.666/93, Art. 57 II.     
  
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
Fica prorrogado por igual período o prazo do contrato nº 083/2022 referente ao Pregão Presencial Para Registro de Preços nº 
029/2022. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - PREÇOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
O valor do presente aditamento limita-se R$ 27.650,00 (Vinte e Sete Mil e Seiscentos e Cinquenta Reais), cujo pagamento será 
efetuado em 07 parcelas mensais de R$ 3.950,00 (Três Mil e Novecentos e Cinquenta Reais). 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA 
O presente termo aditivo passa a valer a partir da data de sua assinatura a 31 de Julho de 2023. 
 
CLÁUSULA QUARTA: DA LEGALIDADE DO ADITAMENTO 
As alterações aqui elencadas necessárias ao fiel cumprimento objeto deste aditamento, tem efetivamente amparo legal na forma e 
condições dos Artigos 57-II da Lei Federal n°8.666/93 e suas alterações, no que couber. 

 
CLÁUSULA QUINTA - DA RATIFICAÇÃO - Ficam ratificadas todas as demais Cláusulas e condições anteriormente avençadas, 
não alteradas pelo presente Termo Aditivo.  
 
E por acharem, de comum e perfeito acordo, lavram o presente Termo Aditivo em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença 
de 02 (duas) testemunhas, para que produza os legais e jurídicos efeitos, devendo este instrumento ser anexado ao Contrato 
Originário. 
 
GABINETE DO PREFEITO DE POTIRAGUÁ - BAHIA em, 05 de Janeiro de 2023. 
 
_____________________________________ 
 MUNICÍPIO DE POTIRAGUÁ 
Jorge Porto Cheles – Prefeito 
 CONTRATANTE 
 

___________________________________________________ 
EDMILSON ALVES SOUZA 04564801538 
CNPJ nº 35.226.672/0001-02 
CONTRATADA      

 TESTEMUNHAS: 
 
1._______________________________________________________ 
RG: 

2.______________________________________________________ 
RG: 
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